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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.557, DE 2011 

(Do Sr. Eduardo da Fonte) 
 

Altera a Lei nº 11.343, de 2006, para determinar que os bens, numerário 
e os valores apreendidos e/ou auferidos com a venda judicial e 
alienação de bens apreendidos de traficantes sejam destinados aos 
Estados onde foram apreendidos. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1360/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 61, 62, 63 e 64 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 61. (...) 

Parágrafo único.  Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão 

de registro e controle a expedição de certificado provisório de registro e 

licenciamento, em favor da instituição à qual tenha deferido o uso, ficando 

esta livre do pagamento de multas, encargos e tributos anteriores, até o 

trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor do 

Estado onde forem apreendidos. (NR) 

Art. 62.  (...) 

(...) 

§ 4
o
  Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, 

mediante petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter 

cautelar, proceda à alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles 

indicados para serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia 

judiciária estadual, de órgãos de inteligência ou militares estaduais, 

envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e operações 

de repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 

exclusivamente no interesse dessas atividades. (NR) 

(...) 

§ 7
o
  Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao 

juiz, que, verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e 
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os objetos utilizados para a sua prática e risco de perda de valor econômico 

pelo decurso do tempo, determinará a avaliação dos bens relacionados, 

cientificará o Poder Executivo Estadual, o Ministério Público e o 

interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias. (NR) 

(...) 

§ 9
o
  Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a 

quantia apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida 

ao Fundo Estadual, criado para o fim específico de combate às drogas, 

juntamente com os valores de que trata o § 3
o
 deste artigo. (NR) 

(...) 

§ 11.  Quanto aos bens indicados na forma do § 4
o
 deste artigo, recaindo 

a autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à 

autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a 

expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da 

autoridade de polícia judiciária estadual ou órgão estadual aos quais tenha 

deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e 

tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu 

perdimento em favor do Estado onde foram apreendidos. (NR) 

Art. 63.  (...)  

§ 1
o
  Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta 

Lei e que não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu 

perdimento em favor do Estado onde foram apreendidos, serão revertidos 

diretamente a Fundo Estadual, criado para o fim específico de combate às 

drogas. (NR) 
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§ 2
o
  Compete ao Poder Executivo Estadual a alienação dos bens 

apreendidos e não leiloados em caráter cautelar, cujo perdimento já tenha 

sido decretado em favor do Estado onde foram apreendidos. (NR) 

§ 3
o
  A Senad poderá repassar recursos a Fundos Estaduais criados com o 

fim específico de combate ás drogas. (NR) 

§ 4
o
  Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, 

de ofício ou a requerimento do Ministério Público, remeterá ao Poder 

Executivo Estadual relação dos bens, direitos e valores declarados perdidos 

em favor do Estado onde foram apreendidos, indicando, quanto aos bens, o 

local em que se encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, 

para os fins de sua destinação nos termos da legislação vigente. (NR) 

Art. 64.  A União, por intermédio da Senad, poderá firmar convênio com 

os Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a 

prevenção do uso indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de 

usuários ou dependentes e a atuação na repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas na liberação de equipamentos e de 

recursos da União, para a implantação e execução de programas 

relacionados à questão das drogas. (NR)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor no prazo de 180 dias, contados da sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

Propõe-se alterar os arts. 61, 62 e 63 da Lei nº 11.343, de 2006, que instituiu 

o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 

prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1557/2011 
 

 

5 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; e 

define crimes, para prever que os recursos mencionados sejam destinados aos Estados onde 

foram apreendidos. 

Na forma da redação atual da Lei nº 11.343, de 2006, o numerário, cujo 

perdimento tenha sido declarado por sentença transitada em julgado (art. 63, § 1º) é revertido 

em favor da União. 

Da mesma maneira, os valores apreendidos e/ou auferidos com a venda 

judicial de bens, mediante concessão de Tutela Cautelar (art. 62, § 3º c/c § 9º) são transferidos 

ao Fundo Nacional Anti-Drogas (FUNAD), após o trânsito em julgado da decisão de 

perdimento. 

Concernentemente a alienação de bens apreendidos, a redação atual da lei 

determina que os valores auferidos com leilão de bens, cujo perdimento tenha sido declarado 

por sentença com trânsito em julgado seja transferido à União (art. 63, § 2º). Por último, 

pertence também à União os valores relativos ás multas aplicadas como medida sócio-

educativa (art. 20, § único). 

Mostrou-se ineficiente a previsão da celebração de convênios cooperação 

entre a SENAD e os órgãos estaduais, prevista no §3º do art. 63 e o art. 64 da Lei nº 11.343, 

de 2006. 

É essencial para um combate eficiente e efetivo dotar os Estados dos 

recursos necessários. A presente propositura não desfalca o Orçamento da União. Ao 

determinar o perdimento dos bens de traficantes em favor dos Estados, o projeto apenas cria 

uma fonte direta de financiamento dos programas de prevenção e repressão do tráfico de 

drogas e de recuperação dos usuários para aquelas Unidades Federadas. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2011. 

 

Deputado EDUARDO DA FONTE 

(PP/PE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DO USO INDEVIDO, 

ATENÇÃO E REINSERÇÃO SOCIAL DE USUÁRIOS 

E DEPENDENTES DE DROGAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO E DE REINSERÇÃO 

SOCIAL DE USUÁRIOS OU DEPENDENTES DE DROGAS 

 

Art. 20. Constituem atividades de atenção ao usuário e dependente de drogas e 

respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas que visem à melhoria da qualidade de 

vida e à redução dos riscos e dos danos associados ao uso de drogas.  

 

Art. 21. Constituem atividades de reinserção social do usuário ou do dependente 

de drogas e respectivos familiares, para efeito desta Lei, aquelas direcionadas para sua 

integração ou reintegração em redes sociais.  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA APREENSÃO, ARRECADAÇÃO E DESTINAÇÃO DE BENS 

DO ACUSADO 
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Art. 60. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação da autoridade de polícia judiciária, ouvido o Ministério Público, havendo 

indícios suficientes, poderá decretar, no curso do inquérito ou da ação penal, a apreensão e 

outras medidas assecuratórias relacionadas aos bens móveis e imóveis ou valores consistentes 

em produtos dos crimes previstos nesta Lei, ou que constituam proveito auferido com sua 

prática, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal.  

§ 1º Decretadas quaisquer das medidas previstas neste artigo, o juiz facultará ao 

acusado que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente ou requeira a produção de provas acerca da 

origem lícita do produto, bem ou valor objeto da decisão.  

§ 2º Provada a origem lícita do produto, bem ou valor, o juiz decidirá pela sua 

liberação.  

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhecido sem o comparecimento pessoal 

do acusado, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores.  

§ 4º A ordem de apreensão ou seqüestro de bens, direitos ou valores poderá ser 

suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, quando a sua execução imediata possa 

comprometer as investigações.  

 

Art. 61. Não havendo prejuízo para a produção da prova dos fatos e comprovado o 

interesse público ou social, ressalvado o disposto no art. 62 desta Lei, mediante autorização 

do juízo competente, ouvido o Ministério Público e cientificada a Senad, os bens apreendidos 

poderão ser utilizados pelos órgãos ou pelas entidades que atuam na prevenção do uso 

indevido, na atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas e na repressão à 

produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, exclusivamente no interesse dessas 

atividades.  

Parágrafo único. Recaindo a autorização sobre veículos, embarcações ou 

aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou ao equivalente órgão de registro e 

controle a expedição de certificado provisório de registro e licenciamento, em favor da 

instituição à qual tenha deferido o uso, ficando esta livre do pagamento de multas, encargos e 

tributos anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em 

favor da União.  

 

Art. 62. Os veículos, embarcações, aeronaves e quaisquer outros meios de 

transporte, os maquinários, utensílios, instrumentos e objetos de qualquer natureza, utilizados 

para a prática dos crimes definidos nesta Lei, após a sua regular apreensão, ficarão sob 

custódia da autoridade de polícia judiciária, excetuadas as armas, que serão recolhidas na 

forma de legislação específica.  

§ 1º Comprovado o interesse público na utilização de qualquer dos bens 

mencionados neste artigo, a autoridade de polícia judiciária poderá deles fazer uso, sob sua 

responsabilidade e com o objetivo de sua conservação, mediante autorização judicial, ouvido 

o Ministério Público.  

§ 2º Feita a apreensão a que se refere o caput deste artigo, e tendo recaído sobre 

dinheiro ou cheques emitidos como ordem de pagamento, a autoridade de polícia judiciária 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1557/2011 
 

 

8 

que presidir o inquérito deverá, de imediato, requerer ao juízo competente a intimação do 

Ministério Público.  

§ 3º Intimado, o Ministério Público deverá requerer ao juízo, em caráter cautelar, 

a conversão do numerário apreendido em moeda nacional, se for o caso, a compensação dos 

cheques emitidos após a instrução do inquérito, com cópias autênticas dos respectivos títulos, 

e o depósito das correspondentes quantias em conta judicial, juntando- se aos autos o recibo.  

§ 4º Após a instauração da competente ação penal, o Ministério Público, mediante 

petição autônoma, requererá ao juízo competente que, em caráter cautelar, proceda à 

alienação dos bens apreendidos, excetuados aqueles que a União, por intermédio da Senad, 

indicar para serem colocados sob uso e custódia da autoridade de polícia judiciária, de órgãos 

de inteligência ou militares, envolvidos nas ações de prevenção ao uso indevido de drogas e 

operações de repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, 

exclusivamente no interesse dessas atividades.  

§ 5º Excluídos os bens que se houver indicado para os fins previstos no § 4º deste 

artigo, o requerimento de alienação deverá conter a relação de todos os demais bens 

apreendidos, com a descrição e a especificação de cada um deles, e informações sobre quem 

os tem sob custódia e o local onde se encontram.  

§ 6º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será autuada em 

apartado, cujos autos terão tramitação autônoma em relação aos da ação penal principal.  

§ 7º Autuado o requerimento de alienação, os autos serão conclusos ao juiz, que, 

verificada a presença de nexo de instrumentalidade entre o delito e os objetos utilizados para a 

sua prática e risco de perda de valor econômico pelo decurso do tempo, determinará a 

avaliação dos bens relacionados, cientificará a Senad e intimará a União, o Ministério Público 

e o interessado, este, se for o caso, por edital com prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 8º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre o respectivo laudo, 

o juiz, por sentença, homologará o valor atribuído aos bens e determinará sejam alienados em 

leilão.  

§ 9º Realizado o leilão, permanecerá depositada em conta judicial a quantia 

apurada, até o final da ação penal respectiva, quando será transferida ao Funad, juntamente 

com os valores de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 10. Terão apenas efeito devolutivo os recursos interpostos contra as decisões 

proferidas no curso do procedimento previsto neste artigo.  

§ 11. Quanto aos bens indicados na forma do § 4º deste artigo, recaindo a 

autorização sobre veículos, embarcações ou aeronaves, o juiz ordenará à autoridade de 

trânsito ou ao equivalente órgão de registro e controle a expedição de certificado provisório 

de registro e licenciamento, em favor da autoridade de polícia judiciária ou órgão aos quais 

tenha deferido o uso, ficando estes livres do pagamento de multas, encargos e tributos 

anteriores, até o trânsito em julgado da decisão que decretar o seu perdimento em favor da 

União.  

 

Art. 63. Ao proferir a sentença de mérito, o juiz decidirá sobre o perdimento do 

produto, bem ou valor apreendido, seqüestrado ou declarado indisponível.  

§ 1º Os valores apreendidos em decorrência dos crimes tipificados nesta Lei e que 

não forem objeto de tutela cautelar, após decretado o seu perdimento em favor da União, 

serão revertidos diretamente ao Funad.  
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§ 2º Compete à Senad a alienação dos bens apreendidos e não leiloados em caráter 

cautelar, cujo perdimento já tenha sido decretado em favor da União.  

§ 3º A Senad poderá firmar convênios de cooperação, a fim de dar imediato 

cumprimento ao estabelecido no § 2º deste artigo.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do processo, de ofício 

ou a requerimento do Ministério Público, remeterá à Senad relação dos bens, direitos e 

valores declarados perdidos em favor da União, indicando, quanto aos bens, o local em que se 

encontram e a entidade ou o órgão em cujo poder estejam, para os fins de sua destinação nos 

termos da legislação vigente.  

 

Art. 64. A União, por intermédio da Senad, poderá firmar convênio com os 

Estados, com o Distrito Federal e com organismos orientados para a prevenção do uso 

indevido de drogas, a atenção e a reinserção social de usuários ou dependentes e a atuação na 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas, com vistas na liberação de 

equipamentos e de recursos por ela arrecadados, para a implantação e execução de programas 

relacionados à questão das drogas.  

 

TÍTULO V 

DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

 

Art. 65. De conformidade com os princípios da não-intervenção em assuntos 

internos, da igualdade jurídica e do respeito à integridade territorial dos Estados e às leis e aos 

regulamentos nacionais em vigor, e observado o espírito das Convenções das Nações Unidas 

e outros instrumentos jurídicos internacionais relacionados à questão das drogas, de que o 

Brasil é parte, o governo brasileiro prestará, quando solicitado, cooperação a outros países e 

organismos internacionais e, quando necessário, deles solicitará a colaboração, nas áreas de:  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


